
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PADIO

PORTARIA Ng 2«205/87
Em 16 de dezembro de 1*987.

0 Dr. Bleutirio Bruno Malerba Pilho, 

Prefeito Mianicipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

R B S 0 I V E

Conceder 15 (Quinze) dias de férias 

relativas ao período de 30 de maio de 1.986 à 29 de maio da .. 

1*987, a seguinte Puncionária, no período abaixo:

LÜIZA MARIA VALáHIO GALIO 

Ba 04 de janeiro à 18 de janeiro de 1*988.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

Louveira, 16 de dezembro de 1.987.

X,-o
DR.SLEüTáRIO BRUTTO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal ~

Publicada e registrda no Bepartaman 

to de Administração em 16 da dezembro de 1*987.

-SL.EHÍCÉ MÂRir^LPTTl 

Coordenadora do Serv* Administrativo
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